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PORTARIA N.º 059/2023. 
De 20 de abril de 2023. 

 
SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidor 
público municipal efetivo para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 13.835/2023: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Eline Freitas 
Pimentel dos Santos 358.303 

SMTER -
Divisão Sala 

do 
Empreendedor 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Apoio ao 
Microempreendedor 

Individual - MEI 

01/04/2023 

 
Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Marcos Rodrigues 353.631 
SMTER -

Divisão Sala 
do 

Empreendedor 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Apoio ao 
Microempreendedor 

Individual - MEI 

01/04/2023 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Atuar em 
atendimento à Lei Geral do Microempreendedor Individual – MEI; Coordenar os 
processos e orientações ao MEI; Responsabilizar-se pela oferta de treinamento e 
capacitação ao MEI; Coordenar e orientar ao trabalho dos estagiários; Realizar 
atendimento ao munícipe, prestando informações sobre aberturas de empresas 
MEI’s; Oferecer continuidade aos processos; Gerenciar agendas de Consultoria, 
atendimento e suporte aos consultores, palestras e cursos SEBRAE; Tramitação 
interna de processos; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor 
estritamente no desempenho de suas funções; executar competências afins 
correlatas junto às demais secretarias sob encontro do interesse e atendimento das 

PREFEITURA DE 

FAZENDA 
, RIOGRANDE 

Oficial Eletrônico 
Nº074/2023 - Data: de 20 

de abril de 2023. 



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

demandas das ações da Sala do Empreendedor e da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 20 de abril de 2023. 
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